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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

	Objeto: Aquisição de caminhões basculantes 0 km, trucado e traçado (6x4), com caçamba em aço nova

	Área Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

	Servidor(es) responsável pela elaboração: 
- Uéslei José Garcia, Chefe do Setor de Compras
- Ernani Roque Stalter, Fiscal

	

	1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:

	Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/2021):

	O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a necessidade de aquisição de caminhões basculantes 0 km, do tipo trucado e traçado (6x4), com caçamba basculante em aço, destinados ao atendimento das demandas operacionais permanentes da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, bem como ao suporte logístico de outras secretarias municipais, especialmente em atividades de interesse coletivo.
O Município de Paverama possui expressiva malha viária urbana e rural, com predominância de estradas vicinais não pavimentadas, além de constante execução de obras públicas, serviços de manutenção viária, limpeza urbana, transporte de materiais, apoio a ações emergenciais e execução de serviços de infraestrutura. Tais atividades exigem veículos robustos, com elevada capacidade de carga e desempenho adequado para operação em terrenos irregulares e sob condições adversas.
Atualmente, a frota municipal apresenta limitações operacionais decorrentes do desgaste natural dos veículos em uso, da insuficiência quantitativa e da obsolescência tecnológica, o que impacta diretamente a eficiência dos serviços públicos, aumenta os custos com manutenção corretiva e compromete a continuidade e a qualidade das ações executadas pelo Município. Essa realidade torna necessária a renovação e ampliação da frota com veículos novos, mais eficientes e compatíveis com as exigências operacionais atuais.
A demanda é reforçada pela disponibilidade de recursos provenientes de emendas parlamentares federais, bem como pela previsão de utilização de recursos próprios e eventual contratação de financiamento, circunstâncias que impõem à Administração o dever de planejar e executar a aplicação desses recursos de forma célere, eficiente e alinhada às finalidades públicas que motivaram sua destinação.
A aquisição dos caminhões basculantes permitirá maior eficiência no transporte de materiais como brita, saibro, terra e resíduos, otimização da execução de obras e serviços de manutenção urbana e rural, redução do tempo de resposta a demandas emergenciais e diminuição dos custos operacionais a médio e longo prazo, especialmente aqueles relacionados à manutenção de veículos antigos e à terceirização de serviços.
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e vantajosa sob a ótica do interesse público, contribuindo para a melhoria da infraestrutura municipal, a continuidade dos serviços públicos essenciais e o fortalecimento da capacidade operacional do Município, em observância aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento, sustentabilidade e supremacia do interesse público que regem a Administração Pública.



	2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:

	Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso II do § 1° do Art. 18 da Lei 14.133/21):

	A presente contratação não consta no Plano de Contratações Anual (PCA) originalmente aprovado pelo Município, uma vez que a necessidade foi identificada após o encerramento do ciclo regular de planejamento anual, em razão do recebimento superveniente de emenda parlamentar federal, bem como da reavaliação das prioridades administrativas relacionadas à infraestrutura viária e operacional do Município.
Por se tratar de recurso extraordinário e não previsível à época da elaboração do PCA, destinado especificamente ao fortalecimento da capacidade operacional da Administração Municipal, não foi possível programar previamente a aquisição dos caminhões basculantes no instrumento de planejamento anual.
A justificativa para a inclusão extraordinária da contratação foi formalizada no Documento de Formalização da Demanda (DFD), no qual restaram devidamente demonstradas a motivação, a pertinência técnica, o interesse público envolvido e a compatibilidade da despesa com os objetivos estratégicos da Administração. A Chefia do Poder Executivo, ao apreciar o DFD, autorizou a abertura do procedimento administrativo, em observância aos princípios do planejamento, da eficiência, da legalidade e da boa governança.
A atualização do Plano de Contratações Anual para contemplar a presente demanda será promovida nos termos do Decreto Municipal nº 1.319/2024, de modo a assegurar a adequada compatibilização entre o planejamento institucional, a programação orçamentária e a execução dos recursos vinculados. O PCA vigente permanece disponível para consulta no sítio eletrônico oficial do Município.



	3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	A contratação deverá ser estruturada com base em critérios objetivos, parâmetros técnicos mínimos e requisitos funcionais que assegurem que os caminhões basculantes a serem adquiridos atendam plenamente às necessidades operacionais do Município, observando o interesse público, a eficiência administrativa, a economicidade e a adequada relação custo-benefício. Para tanto, estabelecem-se os seguintes requisitos:
3.1. Natureza do objeto: O bem a ser adquirido possui natureza de bem comum, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme disposto no art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, possibilitando a adoção de critérios objetivos de julgamento e ampla competitividade no certame.
3.2. Disposições gerais: Os veículos deverão ser fornecidos por empresa fabricante ou por seu representante legalmente credenciado, devendo a contratada comprovar que dispõe de estrutura técnica e operacional apta a prestar assistência técnica completa, durante todo o período de garantia e suporte pós-venda.
3.3 Condições de entrega: 
3.3.1. Os veículos deverão ser novos (0 km), de primeiro uso, integrantes da linha normal de produção do fabricante, atendendo integralmente às normas e exigências da legislação vigente, especialmente aquelas relativas ao Código de Trânsito Brasileiro, às normas do SENATRAN, do INMETRO e às disposições ambientais aplicáveis.
3.3.2.A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, admitida uma única prorrogação, desde que formalmente solicitada, devidamente justificada pela contratada e aceita pela Administração.
3.3.3. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregue(s) devidamente emplacado(s) e licenciado(s) em nome do Município de Paverama/RS, sem quaisquer custos adicionais, diretamente na sede da Prefeitura Municipal ou em local previamente indicado no Termo de Referência, em data e horário agendados para realização da entrega técnica.
3.3.4. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregue(s) com película protetora nos vidros laterais e traseiro (quando aplicável), em conformidade com as normas do DETRAN, bem como com jogo completo de tapetes, atendendo integralmente à legislação vigente quanto aos aspectos de segurança, iluminação, sinalização e proteção veicular.
3.4. Garantia, assistência técnica e substituição:
3.4.1. A garantia do veículo deverá ser total, abrangendo o veículo, o chassi, o conjunto motriz e a caçamba basculante, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir do efetivo recebimento definitivo, ou pelo prazo superior previsto no manual do fabricante, prevalecendo sempre o de maior duração, sem limite de quilometragem.
3.4.2. Durante o período de garantia, a assistência técnica, garantia manutenção e revisão para o veículo entregue, sendo que os mesmos deverão ser realizados na oficina própria ou referenciada da contratada, localizada numa distância máxima de 100 quilômetros da sede do município de Paverama, sendo de responsabilidade da contratada, os custos referentes á mão de obra para a realização destes serviços, ficando a cargo do Município apenas os custos com óleos lubrificantes, filtros e outras peças com desgaste natural, no período de garantia. Para tanto o licitante deverá ser representante credenciado pelo fabricante, devendo comprovar tal situação, não podendo terceirizar tais serviços, mesmo no prazo de garantia do veículo.
3.4.2.1. Tal exigência é fundamental para minimizar o tempo de veículo parado, assegurar continuidade dos serviços públicos e manter o desempenho operacional esperado de veículo. Esses requisitos, em conjunto, consolidam um padrão mínimo de confiabilidade e suporte técnico adequado ao interesse público.
3.4.3. Revisões incluídas: conforme termo de garantia da fábrica, com no mínimo 12 meses sem limite de quilometragem e para efeito da contagem do prazo de garantia, será considerada a data da entrega do veículo.
3.4.4. O licitante deverá comprovar que é representante credenciado pelo fabricante, não sendo admitida a terceirização dos serviços de garantia, mesmo durante o prazo de cobertura.
3.4.5 O veículo poderá ser rejeitado quando entregue em desacordo com as especificações técnicas ou condições estabelecidas, devendo ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, às expensas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4.6. Constatada qualquer falha, defeito ou irregularidade no fornecimento, será efetuado registro formal e a contratada será notificada para proceder à substituição ou reparo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação.
3.4.7. A notificação para substituição ou reparo durante o período de garantia poderá ser realizada por telefone, correio eletrônico ou outro meio idôneo de comunicação, sem prejuízo da posterior formalização administrativa.
3.5. Obrigações da Contratante:
Compete ao Município de Paverama, na condição de Contratante:
a) Fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias ao fiel cumprimento das obrigações contratuais;
b) Receber o objeto por meio do setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização;
c) Notificar formalmente a contratada acerca de imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas;
d) Não permitir o recebimento de objeto em desacordo com as condições estabelecidas;
e) Efetuar o pagamento das notas fiscais após a efetiva entrega e o atesto do Fiscal do Contrato;
f) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução contratual.
3.6. Obrigações da Contratada:
São obrigações da Contratada, além das demais previstas em lei:
a) Arcar com todas as despesas e encargos, diretos ou indiretas, concernentes às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o Município;
b) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas;
c) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, até a entrega definitiva do objeto;
d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Administração durante a execução da contratação.
3.7. Requisitos de habilitação:
Para fornecimento dos bens, os licitantes deverão comprovar atuação em ramo de atividade compatível com o objeto, bem como apresentar os documentos de habilitação previstos nos arts. 62 e 66 da Lei nº 14.133/2021, incluindo, entre outros:
a) Inscrição no CNPJ;
b) Contrato Social com todas as alterações ou a última consolidação e/ou equivalente, que comprove a aptidão da empresa para atendimento ora licitados;
c) Regularidade fiscal federal, estadual e municipal;
d) Regularidade junto ao FGTS e à Seguridade Social;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
f) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;
g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, emitida nos prazos legais;
3.8 Das sanções:
3.8.1. A empresa licitante que deixar de entregar a documentação, entregar documentação falsa ou não mantiver sua proposta ficará passível da aplicação de multa pecuniária de até 10% sobre o valor total de sua proposta, assim como a decretação da suspensão temporária do direito de participar de licitações deflagradas pelo Município de Paverama, bem como o impedimento de contratar com o mesmo, pelo período de até 02 anos.
3.8.2. Aos fornecedores que cometerem infrações ou descumprirem total ou parcialmente as condições estabelecidas, ajustes ou acordos celebrados com a Administração Pública Municipal, poderão ser aplicadas penalidades como: notificação, advertência, multa, suspensão e/ou declaração de idoneidade.
3.8.3. Poderá a Administração Municipal promover processo administrativo de rescisão unilateral do Registro, conforme Decreto Municipal nº 1.319/2024.
A observância desses requisitos é essencial para garantir a eficácia da aquisição, assegurando a continuidade das atividades operacionais, a adequada aplicação dos recursos públicos e a segurança dos usuários dos veículos. 
Todas as especificações foram definidas com base em necessidade real, observando o art. 20 da Lei nº 14.133/2021, que veda exigências excessivas ou que caracterizem artigos de luxo. As características técnicas descritas refletem apenas o desempenho mínimo necessário para adequada execução dos serviços.
Qualquer dúvida ou necessidade de esclarecimento adicional deve ser encaminhada ao Setor de Licitações e Contratos, responsável pelo processo licitatório, para garantir a correta interpretação das especificações e o adequado atendimento às necessidades do órgão público.


 
	4 – ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR:

	Fundamentação: Avaliar as contratações anteriores, identificando acertos, falhas, oportunidades de melhoria e consistência com os objetivos da Administração, a fim de orientar decisões futuras e garantir maior eficiência, economicidade e conformidade legal nos processos de aquisição.

	As aquisições realizadas por meio dos Pregões Eletrônicos nº 005/2022 e nº 008/2022, destinadas à renovação e ampliação da frota municipal, apresentaram resultado satisfatório, uma vez que os veículos incorporados vêm atendendo de forma regular, contínua e eficiente às demandas operacionais da Administração Municipal, especialmente nas atividades relacionadas à execução de obras públicas, manutenção de vias urbanas e rurais e transporte de materiais.
A experiência decorrente da utilização desses veículos permitiu identificar lições relevantes que orientam a presente contratação. Dentre os principais aprendizados, destaca-se a adequação do porte, da tração e da capacidade de carga dos veículos às condições do território municipal, caracterizado por vias não pavimentadas, aclives acentuados e uso intensivo. Verificou-se, ainda, que a padronização de especificações técnicas facilita a operação, reduz a curva de aprendizado dos servidores e contribui para maior eficiência na alocação da frota.
Outro aspecto relevante observado refere-se à importância da confiabilidade mecânica e da disponibilidade de assistência técnica regional, fatores que impactam diretamente o tempo de indisponibilidade dos veículos e os custos de manutenção. Os modelos adquiridos nos certames anteriores apresentaram desempenho satisfatório nesse aspecto, com manutenção regular e previsível, o que reforça a necessidade de manter requisitos mínimos de garantia, suporte técnico e disponibilidade de peças na presente contratação.
Também se constatou que a definição de especificações técnicas compatíveis com padrões usuais de mercado, aliada a critérios objetivos de julgamento, contribuiu para a competitividade do certame e para a obtenção de propostas vantajosas, sem prejuízo da qualidade do objeto. Tal experiência orienta a adoção de requisitos atualizados, porém equivalentes em desempenho e funcionalidade, considerando a evolução tecnológica e as versões mais recentes dos modelos atualmente disponíveis.
Dessa forma, as contratações anteriores servem como parâmetro técnico e operacional para a presente aquisição, permitindo à Administração aprimorar o planejamento, ajustar especificações e mitigar riscos, sem caracterizar direcionamento, assegurando a seleção de veículos adequados às necessidades atuais do Município e alinhados ao interesse público, à eficiência administrativa e à boa gestão dos recursos públicos.



	5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

	Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A Administração Municipal, por meio de suas equipes técnicas e operacionais, realizou levantamento detalhado das necessidades atuais da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, considerando o volume de serviços executados, a extensão da malha viária urbana e rural, a demanda por transporte de materiais e a capacidade operacional da frota existente.
A análise evidenciou que a disponibilidade atual de veículos basculantes é insuficiente para atender, de forma simultânea e contínua, as frentes de trabalho mantidas pelo Município, especialmente aquelas relacionadas à manutenção de vias, execução de obras públicas, limpeza urbana e atendimento a demandas emergenciais. Verificou-se, ainda, que a utilização intensiva de um único veículo gera sobrecarga operacional, maior desgaste mecânico e risco de descontinuidade dos serviços em caso de manutenção corretiva ou indisponibilidade.
Diante desse cenário, concluiu-se pela necessidade de aquisição de 2 (dois) caminhões basculantes, quantidade mínima capaz de assegurar a continuidade dos serviços essenciais, permitir a atuação simultânea em diferentes frentes de trabalho e garantir redundância operacional, reduzindo riscos de paralisação e otimizando a alocação da frota.
A estimativa das quantidades considerou, ainda, a complementaridade com os veículos já existentes, evitando duplicidade de funções, bem como a possibilidade de ganho de eficiência e economia de escala na contratação conjunta, seja na aquisição propriamente dita, seja nos custos de manutenção, operação e gestão da frota.
Dessa forma, a definição da quantidade de 2 (dois) veículos revela-se necessária, adequada e proporcional às demandas atuais do Município de Paverama, assegurando atendimento eficaz às necessidades da Secretaria requisitante, melhoria da eficiência operacional e uso racional dos recursos públicos.
As quantidades estimadas e as especificações mínimas que fundamentam esta estimativa encontram-se devidamente detalhadas nos documentos técnicos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar.



	6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO:

	Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021):

	Nos termos da legislação vigente, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as alternativas disponíveis para atendimento da demanda por caminhões basculantes, considerando as necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, bem como o suporte às demais secretarias municipais. A análise abrangeu a disponibilidade de fornecedores, modalidades de contratação existentes, características técnicas dos veículos ofertados, custos envolvidos, prazos, condições de garantia, assistência técnica e impactos operacionais de cada solução.
Os caminhões basculantes constituem equipamentos essenciais e de uso contínuo, empregados no transporte de materiais, execução de obras públicas, manutenção de vias urbanas e rurais, limpeza urbana e atendimento a situações emergenciais. Trata-se, portanto, de bem estratégico para a Administração Municipal, cuja indisponibilidade impacta diretamente a continuidade e a eficiência dos serviços públicos.
Foram analisadas as seguintes alternativas de solução:
1) Aquisição direta por meio de Pregão Eletrônico: Consiste na aquisição definitiva dos veículos, assegurando incorporação permanente à frota municipal. Essa alternativa permite ampla competitividade, transparência e obtenção de preços mais vantajosos, além de possibilitar padronização da frota, maior controle patrimonial e redução de custos a médio e longo prazo. Mostra-se especialmente adequada quando se trata de equipamento de uso contínuo e prolongado, como é o caso dos caminhões basculantes.
2) Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços (SRP): Permite a contratação futura dos veículos conforme a demanda e a disponibilidade financeira, garantindo flexibilidade administrativa e previsibilidade de preços durante a vigência da ata. Embora a necessidade imediata identifique a aquisição mínima de 2 (dois) veículos, o SRP possibilita eventual ampliação da frota sem necessidade de novo certame, o que representa ganho de eficiência administrativa e redução de custos processuais.
3) Adesão a atas de registro de preços vigentes: A adesão a atas existentes poderia reduzir prazos, porém apresenta riscos relevantes de inadequação técnica, uma vez que os veículos registrados podem não atender plenamente às especificações necessárias ao Município, além de limitações quanto a quantitativos, prazos e condições de entrega. Tal alternativa, portanto, revela-se menos aderente ao interesse público no caso concreto.
4) Locação de caminhões basculantes: A locação de veículos foi analisada como alternativa possível para atendimento da demanda. Todavia, constatou-se que essa modalidade apresenta custo global significativamente superior quando considerada a necessidade de uso contínuo e permanente, além de restringir a disponibilidade dos veículos conforme contratos de curto prazo. Soma-se a isso a menor flexibilidade operacional, a dependência de terceiros para manutenção da frota e a ausência de incorporação patrimonial, fatores que tornam a locação menos vantajosa para a Administração Municipal no médio e longo prazo. A locação mostra-se mais adequada apenas para demandas temporárias ou excepcionais, o que não se verifica no presente caso.
QUADRO COMPARATIVO DE ALTERNATIVAS:
	Critérios
	Aquisição Direta
	SRP
	Atas Existentes
	Locação

	Custo Global
	Baixo
	Baixo
	Médio
	Alto

	Eficiência Operacional
	Alta
	Alta
	Média
	Média

	Continuidade do Serviço
	Alta
	Alta
	Média
	Baixa

	Flexibilidade Administrativa
	Média
	Alta
	Baixa
	Média

	Adequação às Necessidades
	Alta
	Alta
	Média
	Baixa

	Incorporação ao Patrimônio
	Sim
	Sim
	Sim
	Não



Como parte do levantamento de mercado, e sem caráter vinculante ou restritivo à competitividade, procedeu-se também à identificação de potenciais fornecedores atuantes no segmento de veículos pesados, com experiência comprovada no fornecimento de caminhões basculantes e capacidade técnica e operacional compatível com o objeto da contratação. Foram identificadas, a título meramente referencial, as seguintes empresas:
- MONDIAL VEÍCULOS LTDA – CNPJ nº 72.090.939/0001-03
- SULPASSO COMÉRCIO DE CAMINHÕES LTDA – CNPJ nº 34.098.668/0001-35
- FORZA DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ nº 46.135.499/0002-26
- APOMEDIL SA VEICULOS – CNPJ nº 91.157.859/0001-64
As referências foram obtidas por meio de pesquisa de mercado, bem como a partir da análise de licitações realizadas recentemente por municípios da região, nas quais tais empresas participaram ou foram adjudicatárias de objetos de natureza equivalente.
Ressalta-se que a indicação de potenciais fornecedores não configura direcionamento ou restrição à competitividade, servindo exclusivamente para demonstrar a existência de mercado fornecedor apto e competitivo, capaz de atender às especificações técnicas do objeto, reforçando a viabilidade da contratação e a expectativa de obtenção de propostas vantajosas.
Após análise técnica e econômica das alternativas disponíveis, conclui-se que a aquisição de caminhões basculantes por meio de Pregão Eletrônico, preferencialmente com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), configura a solução mais vantajosa ao interesse público, por assegurar ampla competitividade, transparência, segurança jurídica, flexibilidade administrativa e melhor relação custo-benefício ao longo da vida útil do bem.
A opção pela aquisição, em detrimento da locação, fundamenta-se na natureza permanente da demanda, na necessidade de disponibilidade contínua dos veículos e na redução do custo global da contratação, com a consequente incorporação definitiva dos bens ao patrimônio público municipal, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.


 
	7 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21):

	Para a definição do valor estimado da contratação, foi realizada pesquisa prévia de preços, a qual serviu de base para a solicitação de emenda parlamentar federal que viabiliza o presente procedimento licitatório. Posteriormente, os dados foram atualizados e consolidados pelo Setor de Compras do Município, a fim de adequá-los ao objeto específico desta contratação.
A pesquisa contemplou consultas ao Portal Licitacon – TCE RS, com levantamento de contratações similares realizadas por municípios do Estado do Rio Grande do Sul. Os valores coletados refletem as condições atuais de mercado, considerando as especificações técnicas mínimas exigidas, a capacidade operacional dos veículos, os prazos de entrega, as condições de garantia e a assistência técnica ofertada.
Ressalta-se que os parâmetros utilizados não guardam relação direta com processos licitatórios anteriores, uma vez que o objeto ora estimado possui natureza própria, especificações técnicas atualizadas e planejamento autônomo. Assim, os valores anteriormente praticados não podem ser simplesmente replicados, sob pena de comprometer a adequada estimativa do custo real da contratação.
Com base na consolidação das pesquisas realizadas, apurou-se um valor unitário estimado aproximado de R$ 735.000,00 (setecentos e trinta e cinco mil reais) por caminhão basculante, resultando em um valor total estimado de R$ 1.475.000,00 para a aquisição de 2 (dois) veículos, quantidade considerada necessária para atendimento pleno das demandas operacionais do Município.
Entende-se que o valor estimado é compatível com os preços praticados pelo mercado, conforme pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras, que utilizou como referência contratações similares promovidas pela Administração Pública, em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
A pesquisa de preços observou, ainda, os procedimentos administrativos definidos no Decreto Municipal nº 1.319/2024, que estabelece as diretrizes para a realização de pesquisa de preços no âmbito da Administração Municipal, assegurando método adequado, pluralidade de fontes e confiabilidade dos dados coletados.
Não se vislumbra a necessidade de manutenção de sigilo quanto ao valor estimado, uma vez que se trata de bem comum, com preços amplamente verificáveis no mercado, cuja divulgação não compromete a competitividade do certame, atendendo aos princípios da transparência, publicidade e eficiência administrativa.
Os documentos comprobatórios encontram-se devidamente anexados ao presente Estudo Técnico Preliminar, assegurando rastreabilidade, clareza e plena conformidade com a Lei nº 14.133/2021.



	8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

	Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A solução proposta consiste na aquisição de caminhões basculantes novos (0 km), do tipo trucado e traçado (6x4), por meio de Pregão Eletrônico, preferencialmente com adoção do Sistema de Registro de Preços, destinados ao atendimento das demandas operacionais permanentes da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, bem como ao suporte logístico de outras secretarias municipais. Trata-se de bem essencial para a execução de obras públicas, manutenção de vias urbanas e rurais, transporte de materiais, limpeza urbana e atendimento a situações emergenciais, suprindo lacuna operacional identificada na frota municipal.
A utilização do Sistema de Registro de Preços possibilita a aquisição conforme a demanda, dentro da vigência da ata, conferindo maior flexibilidade administrativa e permitindo eventual reforço operacional, sem a necessidade de instauração de novo procedimento licitatório, caso surjam necessidades supervenientes devidamente justificadas.
A entrega técnica dos veículos será de responsabilidade integral do fornecedor, devendo contemplar o fornecimento do bem devidamente emplacado, licenciado e apto à circulação, bem como a realização de conferência técnica no ato do recebimento, testes funcionais básicos e orientações iniciais aos servidores designados, garantindo condições adequadas de operação desde o primeiro dia de utilização.
Os veículos deverão atender plenamente às normas técnicas e legais vigentes, incluindo o Código de Trânsito Brasileiro, as normas do SENATRAN, do INMETRO e as exigências ambientais aplicáveis, apresentando robustez estrutural, desempenho compatível com uso severo e confiabilidade mecânica adequada às condições do território municipal. O fornecedor deverá entregar toda a documentação necessária à comprovação de conformidade, tais como manuais do veículo e da caçamba, certificados, catálogos técnicos e demais documentos exigidos no edital e no Termo de Referência, assegurando rastreabilidade e transparência.
Elemento central da solução é a assistência técnica regionalizada, devendo a contratada dispor de estrutura de suporte autorizada localizada no Estado do Rio Grande do Sul, em raio máximo de 100 quilômetros da sede do município de Paverama, Tal exigência visa minimizar o tempo de indisponibilidade dos veículos, assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais e preservar a eficiência operacional da frota.
A solução contempla, ainda, a concessão de garantia mínima legal, acrescida da garantia contratual ofertada pelo fabricante ou fornecedor, abrangendo integralmente o veículo, o conjunto motriz e a caçamba basculante, cobrindo vícios de fabricação, falhas estruturais e defeitos de funcionamento. Toda a manutenção prevista em garantia deverá ser realizada sem ônus ao Município, por equipe técnica autorizada, assegurando a proteção do investimento público e a adequada vida útil dos bens.
O pagamento ficará condicionado ao recebimento definitivo do objeto, ao atesto de conformidade técnica e à conferência documental pelo setor competente da Administração. A habilitação das empresas exigirá a comprovação de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, bem como capacidade técnica compatível com o objeto, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Termo de Referência.
Com a implementação dessa solução, o Município de Paverama passará a contar com veículos modernos, seguros e duráveis, aliados a um modelo de contratação planejado, sustentável e juridicamente seguro. A contratação fortalece a capacidade operacional da Administração, assegura a adequada aplicação de recursos públicos — inclusive aqueles oriundos de emendas parlamentares — e promove maior eficiência, continuidade e qualidade na prestação dos serviços públicos à população.



	9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO:

	Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação proposta adota o parcelamento do objeto em item único, uma vez que o objeto desta etapa consiste na aquisição de caminhões basculantes novos (0 km), do tipo trucado e traçado (6x4), os quais possuem natureza homogênea, especificações técnicas uniformes e finalidade operacional comum. Não há, portanto, pluralidade de bens distintos ou divisíveis que justifique a criação de múltiplos itens ou lotes, tampouco viabilidade técnica para fracionamento interno do objeto sem prejuízo à padronização e à eficiência da frota.
O parcelamento previsto restringe-se ao modo de fornecimento, especialmente em razão da adoção do Sistema de Registro de Preços, que possibilita a aquisição conforme a demanda e a disponibilidade financeira da Administração, sem a obrigatoriedade de entrega simultânea de todas as unidades. Trata-se, assim, de parcelamento funcional, voltado à execução contratual, e não de fracionamento indevido do objeto, preservando-se a unidade técnica, a padronização operacional e a adequada gestão patrimonial.
A opção pelo item único contribui para a coerência do planejamento, facilita a fiscalização contratual, reduz riscos de incompatibilidade técnica entre veículos e assegura maior competitividade no certame, ao permitir a participação de fornecedores capazes de atender integralmente às especificações estabelecidas.
Dessa forma, o parcelamento adotado revela-se tecnicamente adequado, juridicamente regular e alinhado ao interesse público, atendendo aos princípios da eficiência, da economicidade, da padronização e da isonomia, bem como às diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021.



	10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

	Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A contratação de caminhões basculantes novos (0 km), do tipo trucado e traçado (6x4), por meio de Pregão Eletrônico, preferencialmente com a adoção do Sistema de Registro de Preços, visa promover ganhos concretos de economicidade, eficiência operacional e racionalização do uso dos recursos públicos disponíveis, atendendo às demandas permanentes da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade e ao suporte às demais áreas da Administração Municipal.
Do ponto de vista da economicidade, a escolha do Pregão Eletrônico amplia a competitividade, assegura transparência e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas, ao passo que o Sistema de Registro de Preços permite que as aquisições ocorram conforme a efetiva necessidade administrativa e a disponibilidade orçamentária. Tal modelo reduz riscos de compras antecipadas desnecessárias, evita despesas decorrentes de locações ou terceirizações pontuais e contribui para a diminuição de custos indiretos relacionados à manutenção excessiva de veículos obsoletos, garantindo melhor relação custo-benefício ao longo da vida útil dos bens.
Quanto ao aproveitamento dos recursos humanos, a incorporação de veículos modernos, confiáveis e adequados às condições operacionais do Município resulta em maior produtividade das equipes, redução do tempo de execução dos serviços e menor incidência de retrabalhos. A padronização da frota e a simplicidade da gestão contratual permitem fiscalização mais eficiente e direcionamento dos servidores para atividades finalísticas, enquanto as orientações técnicas fornecidas no momento da entrega contribuem para o uso adequado dos veículos e para o aprimoramento das competências práticas dos operadores.
No que se refere aos recursos materiais, a aquisição de caminhões basculantes novos, dotados de especificações técnicas compatíveis com uso severo e acompanhados de assistência técnica regionalizada, assegura maior disponibilidade da frota, menor índice de falhas mecânicas e ampliação da vida útil dos bens. Esses veículos fortalecem a capacidade operacional do Município no transporte de materiais, na execução de obras públicas, na manutenção de vias urbanas e rurais e no atendimento a situações emergenciais, promovendo uso mais eficiente e racional do patrimônio público.
Sob a ótica financeira, a contratação possibilita alocação precisa e planejada dos recursos públicos, inclusive daqueles oriundos de emendas parlamentares, direcionando o investimento a uma demanda prioritária e permanente da Administração. A previsibilidade dos custos e a redução de despesas indiretas contribuem para maior controle orçamentário e financeiro, assegurando sustentabilidade da despesa e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.
Dessa forma, a solução adotada proporciona ganhos estruturais à Administração Municipal, traduzidos em maior eficiência operacional, redução de custos, melhoria da qualidade dos serviços públicos e racionalização do uso dos recursos humanos, materiais e financeiros, fortalecendo a capacidade do Município de Paverama em atender às demandas cotidianas e emergenciais da infraestrutura urbana e rural, em estrita observância aos princípios da boa gestão pública e às disposições da Lei nº 14.133/2021.


 
	11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	[bookmark: _Hlk190197186]Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	Para assegurar a adequada execução da aquisição eventual e parcelada de caminhões basculantes, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, bem como ao suporte às demais secretarias municipais, a Administração adotará, previamente à formalização da contratação, as seguintes providências:
1) Elaboração do Edital e do Termo de Referência: Com base neste Estudo Técnico Preliminar, será elaborado o Termo de Referência e o respectivo Edital, contendo especificações técnicas claras e objetivas, critérios de julgamento compatíveis com a natureza do objeto, exigências legais proporcionais e parâmetros mínimos de qualidade e desempenho, assegurando isonomia entre os licitantes e adequada execução da contratação.
2) Publicação e divulgação do certame: O procedimento licitatório será amplamente divulgado por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), do Portal da Transparência do Município e dos demais meios oficiais previstos em lei, garantindo publicidade, legalidade, competitividade e amplo acesso aos potenciais interessados.
3) Designação da equipe de gestão e fiscalização contratual: A autoridade competente designará formalmente os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação, em observância à Lei nº 14.133/2021, às orientações do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul e aos princípios da segregação de funções, da responsabilidade técnica e do controle da execução contratual.
4) Capacitação dos agentes designados: Os servidores designados para a gestão e fiscalização receberão orientações e, quando necessário, capacitação específica quanto aos aspectos técnicos, administrativos e legais relacionados ao objeto, incluindo procedimentos de recebimento provisório e definitivo, conferência documental, controle de prazos, registro de ocorrências e aplicação de sanções.
5) Definição prévia dos locais de entrega e da logística: Serão previamente definidos os locais de entrega dos veículos, bem como as condições logísticas necessárias para o recebimento, inspeção técnica, conferência de documentação, emplacamento e aceitação definitiva, observando-se o cronograma operacional da Secretaria requisitante.
6) Planejamento e padronização da fiscalização: Serão estabelecidos procedimentos padronizados de fiscalização, contemplando a verificação da conformidade dos veículos com as especificações do Termo de Referência, o acompanhamento das entregas, a identificação de eventuais não conformidades e a adoção das medidas corretivas e sancionatórias cabíveis, quando necessário.
7) Verificação prévia da documentação dos licitantes: Na fase de habilitação, será realizada análise criteriosa da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica dos licitantes, assegurando que apenas empresas devidamente qualificadas e aptas participem da contratação, em conformidade com as exigências legais e editalícias.
A adoção dessas providências visa assegurar a legalidade, eficiência, rastreabilidade e efetivo controle da execução contratual, promovendo a correta aplicação dos recursos públicos, a adequada incorporação dos veículos à frota municipal e o fortalecimento da capacidade operacional da Administração Municipal de Paverama, em consonância com os princípios da boa governança e da Lei nº 14.133/2021.



	12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

	Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21);

	Para assegurar a efetividade, segurança, durabilidade e continuidade do uso dos caminhões basculantes a serem adquiridos, faz-se necessária a análise das contratações correlatas ou interdependentes que, direta ou indiretamente, complementam a aquisição principal e garantem o pleno aproveitamento dos recursos públicos investidos. Tais contratações estão relacionadas à operação, manutenção, gestão da frota e suporte logístico, indispensáveis para que os veículos cumpram adequadamente sua função no âmbito da infraestrutura urbana e rural do Município de Paverama.
Nesse contexto, identificam-se como contratações correlatas e/ou interdependentes as seguintes:
1) Serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota - Ainda que os veículos contem com garantia de fábrica, é necessária a previsão de futuras contratações para manutenção preventiva e corretiva após o término da garantia, incluindo fornecimento de peças, serviços mecânicos, elétricos e hidráulicos. Essas contratações são essenciais para preservar a vida útil dos veículos, reduzir riscos de paralisação e assegurar a continuidade dos serviços públicos.
2) Fornecimento contínuo de insumos operacionais - Contratações relativas ao fornecimento de combustíveis, lubrificantes, filtros, pneus e demais insumos necessários à operação regular dos caminhões basculantes constituem interdependência direta com a aquisição principal, sendo indispensáveis para a utilização plena e contínua dos veículos.
3) Serviços de seguros veiculares - A contratação de seguros para a frota, abrangendo cobertura contra danos, sinistros, furtos, roubos e responsabilidade civil, configura medida complementar relevante para mitigação de riscos patrimoniais e financeiros, protegendo o investimento público e assegurando maior segurança na operação dos veículos.
4) Capacitação e orientação de servidores municipais - Embora a operação dos caminhões basculantes seja realizada por servidores já habilitados, pode ser necessária capacitação complementar ou orientação técnica específica, especialmente quanto ao uso adequado do sistema basculante, condução em condições severas, manutenção preventiva básica e boas práticas de segurança, contribuindo para redução de falhas operacionais e acidentes.
5) Serviços de gestão e controle da frota - Eventuais contratações ou ferramentas de apoio à gestão da frota, como sistemas de controle de manutenção, consumo de combustível e uso dos veículos, contribuem para maior eficiência administrativa, rastreabilidade das operações e melhor planejamento das intervenções mecânicas e operacionais.
6) Serviços de apoio logístico e operacional - Em situações específicas, poderá haver interdependência com serviços de apoio logístico, tais como transporte de materiais em conjunto com outros equipamentos, utilização de maquinário complementar e coordenação de frentes de trabalho, especialmente em obras de maior complexidade ou em atendimentos emergenciais.
A identificação dessas contratações correlatas ou interdependentes permite à Administração planejar de forma integrada a gestão da frota, evitando descontinuidade dos serviços, reduzindo custos operacionais e assegurando maior eficiência no uso dos caminhões basculantes. Ademais, tal análise contribui para a correta alocação dos recursos públicos, para o fortalecimento da infraestrutura municipal e para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público.



	13 – IMPACTOS AMBIENTAIS:

	Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):

	A aquisição de caminhões basculantes novos (0 km) envolve impactos ambientais associados às etapas de fabricação, transporte, operação, manutenção e destinação final dos veículos e de seus componentes. A produção de veículos pesados demanda o uso de matérias-primas metálicas, componentes mecânicos e insumos não renováveis, razão pela qual a Administração prioriza fornecedores que atendam integralmente às normas ambientais vigentes, adotem processos produtivos regulados e disponibilizem veículos com tecnologias atualizadas de controle de emissões e eficiência energética.
No que se refere ao transporte e à logística de entrega, a exigência de assistência técnica regionalizada no Estado do Rio Grande do Sul contribui para a redução de deslocamentos excessivos, diminuindo emissões atmosféricas associadas a manutenções corretivas e revisões periódicas, além de otimizar o suporte técnico ao longo da vida útil dos veículos.
Durante a fase operacional, os caminhões basculantes gerarão impactos ambientais inerentes ao consumo de combustível, lubrificantes e à substituição periódica de peças e componentes. Como medida mitigadora, a contratação exige veículos que atendam aos padrões ambientais vigentes assegurando menor emissão de poluentes e melhor eficiência no consumo de combustível. Ademais, o uso adequado dos veículos será promovido por meio de orientações técnicas aos operadores, visando condução eficiente, manutenção preventiva adequada e redução de desgastes prematuros que possam ampliar impactos ambientais.
Os resíduos gerados nas manutenções, tais como óleos lubrificantes usados, filtros, pneus e peças substituídas, deverão receber destinação ambientalmente adequada, observando-se a legislação ambiental aplicável e os princípios da logística reversa, quando cabível. Caberá à Administração assegurar que tais materiais sejam encaminhados a empresas ou sistemas legalmente autorizados, evitando descarte irregular e contaminação do solo ou dos recursos hídricos.
O armazenamento, a operação e o abastecimento dos veículos deverão observar boas práticas ambientais e de segurança, com utilização de áreas adequadas, controle de vazamentos, sinalização e procedimentos que minimizem riscos ambientais e ocupacionais. Ao final da vida útil dos caminhões, recomenda-se que os veículos e seus componentes metálicos e recicláveis sejam destinados a empresas especializadas, promovendo a reciclagem de materiais e a economia circular.
Apesar dos impactos inerentes ao ciclo de vida dos veículos, a contratação produz efeitos ambientais positivos indiretos, na medida em que caminhões novos e tecnologicamente atualizados substituem veículos mais antigos e menos eficientes, reduzindo emissões, consumo excessivo de combustível e necessidade de manutenções frequentes. Além disso, a maior eficiência operacional contribui para a execução mais rápida e racional de serviços públicos, reduzindo deslocamentos desnecessários e retrabalhos.
Ressalta-se que todos os fornecedores deverão cumprir integralmente a legislação ambiental vigente, inclusive normas federais, estaduais e municipais aplicáveis, podendo ser responsabilizados administrativa, civil e ambientalmente em caso de descumprimento. A adoção dessas medidas reforça o compromisso da Administração Municipal com a contratação pública sustentável, a boa governança e a conformidade legal, em alinhamento aos princípios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e às políticas públicas de preservação ambiental.



	14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

	Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21); 

	A análise técnica, operacional, ambiental e econômica realizada neste Estudo Técnico Preliminar demonstra que a aquisição de caminhões basculantes novos (0 km), do tipo trucado e traçado (6x4), por meio de Pregão Eletrônico, preferencialmente com adoção do Sistema de Registro de Preços, apresenta plena viabilidade e constitui a alternativa mais adequada para suprir lacuna relevante na capacidade operacional da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Mobilidade, bem como no suporte às demais secretarias municipais.
Os caminhões basculantes são indispensáveis à execução de serviços públicos essenciais, notadamente no transporte de materiais, na manutenção de vias urbanas e rurais, na execução de obras públicas, na limpeza urbana e no atendimento a situações emergenciais decorrentes de intempéries ou intervenções urgentes na infraestrutura municipal. A insuficiência ou obsolescência da frota compromete diretamente a eficiência administrativa, a continuidade dos serviços e a qualidade do atendimento à população, o que torna a presente contratação necessária e oportuna.
A aquisição dos veículos permitirá a execução regular e contínua das atividades operacionais, reduzindo a sobrecarga da frota existente, minimizando riscos de paralisação por manutenções corretivas frequentes e ampliando a capacidade de resposta do Município a demandas simultâneas. Ademais, caminhões novos, com tecnologia atualizada, contribuem para maior confiabilidade mecânica, segurança dos operadores e melhor desempenho em condições severas de uso.
A adoção do Sistema de Registro de Preços confere à Administração maior flexibilidade e previsibilidade, possibilitando a aquisição conforme a disponibilidade financeira e o planejamento operacional, sem necessidade de deflagração de novos certames. Ainda que a necessidade imediata identifique a aquisição mínima de dois veículos, o SRP permite melhor gestão orçamentária, reduz riscos de descontinuidade dos serviços e mantém a Administração preparada para eventuais demandas supervenientes.
Elemento relevante para a viabilidade da contratação é a exigência de assistência técnica autorizada localizada no Estado do Rio Grande do Sul, assegurando atendimento célere, redução do tempo de indisponibilidade dos veículos e mitigação de custos indiretos decorrentes de deslocamentos excessivos. A proximidade geográfica do suporte técnico contribui, ainda, para menor impacto ambiental associado à manutenção e maior eficiência na gestão da frota.
O Pregão Eletrônico configura modalidade plenamente adequada ao objeto, por se tratar de bem comum, proporcionando ambiente competitivo favorável à obtenção do menor preço, transparência, segurança jurídica e economicidade. Tal escolha é especialmente relevante diante da utilização de recursos públicos vinculados, inclusive oriundos de emendas parlamentares, impondo à Administração o dever de aplicar os valores de forma eficiente, planejada e alinhada ao interesse público.
A contratação exigirá conformidade integral com as normas técnicas e legais vigentes, bem como a apresentação de documentação comprobatória, manuais e certificações pertinentes, assegurando que os veículos atendam aos padrões mínimos de desempenho, segurança, durabilidade e adequação ambiental. A entrega técnica e as orientações iniciais aos operadores reforçam a correta incorporação dos veículos às rotinas operacionais, promovendo uso adequado e redução de riscos.
Sob o aspecto ambiental, a substituição ou complementação da frota com veículos novos e mais eficientes contribui para a redução de emissões, menor consumo de combustível e diminuição de impactos associados a manutenções frequentes e deslocamentos desnecessários. A gestão adequada da frota e a observância das normas ambientais reforçam o alinhamento da contratação às diretrizes de sustentabilidade da Administração Pública.
A contratação observa rigorosamente os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, atendendo aos princípios da legalidade, planejamento, eficiência, transparência e economicidade, conferindo segurança jurídica ao procedimento e reduzindo riscos de questionamentos futuros. O presente Estudo Técnico Preliminar estabelece bases sólidas para a elaboração do Termo de Referência, no qual serão detalhadas as especificações técnicas, as condições de fornecimento, garantia e assistência técnica.
Diante de todo o exposto, conclui-se que a contratação é tecnicamente necessária, operacionalmente adequada, economicamente vantajosa, ambientalmente responsável e juridicamente segura, representando a solução mais eficiente para atender às demandas do Município de Paverama, em plena consonância com o interesse público e com as normas que regem as contratações públicas.



Paverama/RS, 16 de dezembro de 2025.




UÉSLEI JOSÉ GARCIA
Chefe do Setor de Compras



ERNANI ROQUE STALTER
Fiscal



Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico:

	
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO:
Parecer conclusivo de ciência e aprovação:
(X) Defiro. Aprovo o Estudo Técnico Preliminar (ETP), por seus próprios fundamentos; ou
(   )  Indefiro:___________________________________________________________________.

Paverama/RS, 16 de dezembro de 2025.



ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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